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DECRETO Nº 2441/2013 
 

 “Dispõe sobre a nomeação de servidora”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAI, Estado do 

MS, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 34 de 18 de 

agosto de 2009; 

 

Considerando o disposto no artigo 13 da Lei Complementar 

n.º 002/1991; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada, em caráter provisório, a servidora 

abaixo para o cargo em comissão, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, exercendo funções no Centro de 

Atendimento Integrado do Trabalhador (CIAT); 

 

Nome:      Cargo: 

Maria Eunides Andrade dos S. Mescolote Diretor de Serviço 

 

Art. 2º  Este decreto tem seus efeitos a partir de 18 de 

fevereiro, revogadas as disposições em contrário; 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Itaquiraí-MS, 15 de 

fevereiro de 2013. 

 

 

RICARDO FAVARO NETO 

Prefeito Municipal 


